
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO 
Estado de Minas Gerais 

 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 49, DE 1 DE DEZEMBRO DE 2010. 

 

Altera a Lei Complementar nº 5, de 23 de dezembro de 1993, 

que dispõe sobre o Regime Jurídico Único e o Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Areado – MG. 
 

O Povo do Município de Areado, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º O caput do artigo 66 da Lei Complementar nº 5, de 23 de dezembro de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 66. É assegurado ao servidor o direito a licença para o desempenho de mandato em 

confederação, associação de classe de âmbito nacional ou sindicato representativo da categoria ou 

entidade fiscalizadora da profissão, sem prejuízo de sua remuneração.” (NR) 

 

“§ 1º Somente poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de direção ou 

representação nas referidas entidades, até o máximo de 1 (um) por entidade.” (NR) 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2011. 

 

Prefeitura Municipal de Areado, em 1 de dezembro de 2010. 

 
 

RUBENS VINÍCIUS BORNELLI 

Prefeito Municipal 

https://areado.mg.gov.br/legislacao/leis-complementares/182-5-1993.html

